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ESTADO DO MARANIÍÃO r-opMTFS
PREFEITURA MUNICIPAL SAO PEDR

CNP.I: 01.577.844/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL N" 021/2020
termo de contrato N" 090/2020

CONTRATO N" 090/2020. Contratação de
empresa para fornecimento de materiais
permanentes para atender as necessidades dasSecrelaria^da,; Município de Sao Pedro d
Crentes - MÀ. '-

í

Por este instrumento de contrato de um lado o i^^CTÍtrií^sedeadministrativasituadanaAv. Canaa, in2,Centio - Sao P Municipal Sr. Lahesio
CNPI/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado . g,. ̂-g, 493.04 de
Rodrigues do Bonfim, bmsileiro, -«do agente poH„^ do CPF n^ 875.081^9
ora em diante designado simplesmente Ct.iNTRATANTE , . ■ o ,97 ,ia cidade de
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, esuibelecida na Rua f , , ' o n 546943-
Balsas -1a inscrita no CNPJ/MF sob n" 29.130.301/0001-11, e Inscnçao Estadual n 12.540944
8 neste So repmsentada pelo Sr. Adão Gomes Mala, brasileno, portador do ^ ̂
000043579595'-3 SSP/MA e CPF if 805.136 973-49, dpravanm designada
"CONTRATADA" e, de conformidade com ós elemenV^^onstantes no P g-
02Í/202^ seus anexos, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações I^ei
Complementar 123/2006 e demais normas complemcntares e disposições deste instrumento, tem
entm sT eomo eerlo e avençado o presente contrato para Contratação de empresa para
fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das Secretarias do
Municínio de São Pedro dos Crentes - MA., que fica aqui materializado no presente instrumento,
o qual rcger-se-á segundo as cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber.
CLÁUSULA I - DO OBJETO - A presente LICITAÇÃO;,tem por objeto Contratação de
emprâáípara fornecimento de materiais permanentes p^a atender as necessidades das
Secretáfíãs do Município, em confoimidade com anexo I - Tèjpio de referencia.

'  •».l '

6 1° Fiâ fazendo parte deste contrato, independentemente dâ qualquer transcrição cora perfeito
conlieqii^eiito das partes contratantes, o citado Edital diíTreião Presencial n" 021/2020 e seus
anexos é'.âproposta comercial apresentada.

'B ií'
CLÁUSULA II - DO REGIME. DO ACOMPANHAÍWENTO, E DA FORMA DE
FORNECIMENTO

i  i ■

2.1 - Aipresonte contratação dá-se sob o regime de fomecimenío menor preço por item.
2.2 -fbs, materiais deverão ser fornecidos pela CONTRÁfrADA, em conlorm.dade com a
solicitàçãS, da prefeitura ou secretaria reciuisitanle dos piodutos;
2.3 -Í4ol|irso do tbrneeimento do ot^elo contratual caberá qÇONTRAT^NTC, dimt^ente ou
por qüeçn^ier a indicar, o direito de lisealizar o cumprimentQ-das especificações exigidas, neste
coutrái&v ã» .. . ■

2.3.1 5)|presença da fiscalização do CONTRATANTE .^elide nem dunnuu a responsabilidade
daCÒSji^RATADA. A-

■■ \J ̂
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23.2 - A desconformidade do objeto às condiçõesCONTRATADA às sanções previstas neste comra.oe na P j.f.eiêneias,
2.3.3 - A CONTRATANTE comunicara a CONTRATADA p correção ounegligências, falhas ou vícios poi-ventura resultantes o o fonjecimento e decisões que a
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento
CONTRATADA não der causa.

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAM ENTÁRIO - ^o Orçamento GeraUo
do presente contrato, correrão a conta de dolaçoes piopiia ® classificação orçamentária:
Município, para o exercício financeiro de 202(1. observando a segiim
03 - SÉCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC^
04.122.00fe.2004 - Manutenção da Secretaria de Administraç.iV
3.3.9CÍ.39.Sb - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde.
33.9(Í.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10.30i.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde . ; v:"'"'
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - l'essoa Jurídica » •?

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12 361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino l-undamental ^
33.9(Í.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades AdministratiAC^ Educação :
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
in cFCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.;.08 m S-048 - Manutenção da Secretaria Munici|,al de Assistência Social33.90.39.00> Outros Seiviços de Terceiros-Pessoa Jurídica , -

r'! ÁTiciTT A TV DOS PREÇOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo fornecimento dos j."SSPí^-^õs"uL?e7xeajustàveis consignados na CLÁUSULA . - DO OBJETO, deste |,
inslrurnento contratual. ' ; . ; - jj

I  i

'  A J OS custosa despesas diretas e Indiretas ocorridas§ 1" - Noípreços ofertados est ao inck o '°dos os u ̂  P^ alimentação, hospedagens
na prestação, tais de^íi^s bonificações, impostos, seguros,
necessárias, deslocamentos, lionoi , anc incidirem sobre a fornecimentoencargos, além de outros custos pessoais o P quaisquer ônus adicionais ou
do objeto deste contrato, não cabendo ao CON I K.A l AW11:. que i
subsi|!ários.

§ 2" iitribui-se ao presente contrato o valor total de RS 1^ (fiuinze mil, seiscentos e vinte
e seis reais), considerando os preços dus produtos ate 31/12/20 , ,
CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

»  xd A r^tj estabclecldos na nova proposta
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efetuados em confomiidadc, no prazo de até IQ fdezl dias contados da entrega do faturamento,
mediante a apresentação de Relatório e du Nota fiscal, cuja fatura terá seu débito autorizado junto
à tesouraria na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhista;

5.4- As notas fiscais/faturas que aprescntaiem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

5.5 A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos
de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte,
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas; administrativas, tributos e demais
encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste Edital.

r  í»*

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e dc readequação pC?ídesequilíbrio deverão ser apresentodos
por escrito e acompanhado de documentos-pertinentes, para análise e dirigidos a Comissão
Permanente de Licitação, através do Protocolo Geral.

I'

5,7- A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimo ou supressões do fornecimento até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do quaniitativo ou do valor da proposta.

5.8 - Em caso de renovação do contraio, por período iguáis'õu-superiores a doze meses, a criténo
da administração e caso haja interesse do contratado, o mesmo manterá o mesmo objeto da presente
licitação e do contrato já em vigor, o qual será reajustado pelo INPC dos últimos doze meses que
antecederam a renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁIÍSULA VI - DA RESCJSÃO - O presente Contraf^oderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em especial.por:
D Cumprimento irregular das cláusulas pactuadas, especificações ou prazos,
lí) Subíontratação, cessão ou iransfercncia total ou parcial, sem prévia anuência ou autonzaçao
escrita da CONTRATANTE; * i.
III) Inobservância às características para cumprimento^do objeto contiatual,
IV) Rbiteração de falhas no cumprimento das obrigações;
V) Declaração de falência e concordata da CONTRATADA, ou mesmo a msolvenc.a daAdministração Municipal, assim como da CONJ autorização da
VI) Interrupção da prestação dos serviços, sem jusid

d« .. d. o. ,,*0.
aos serviços da CONTRATANTE.

.  - - nn-UMíide dos orodutos e materiais
Parágrafo Primeiro - Em Admiiústração
fornecidos pela CONTRATADA, ficara a cii er ' CONTRATADA continuará
contrato mediante aviso prévio de 30 (tnnta) dias, peiiodo em que a LUN

■m
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responsável pelo fornecimentos dos produtos e a Administração Municipal pelo pagamento do
fornecimento no período subsequente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em parle, a exclusivo critério da CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro — Rescindido o presente Contrato por culpa da CONTRATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto deste inslmmento a quem ela julgar conveniente, sem
qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual
pela infração ou execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.

Parági-afo Quarto - A CONTRATAN'i"E poderá rescindir o Contrato a qualquer momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VTTT) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo do
CONTRATANTE, tica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86 c 87 da
Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial,
e nos seguintes casos;

I - Multa diária: pelo não cumprimento do objeto deste contrato, no valor de 1% (um por cento) ao
dia do valor anual estimado contratado, no caso de atraso injustificado na execução do objeto,
limitada a incidência a cinco dias.

II - Multa; caso ocoira a suspensão parcial ou definitiva do fornecimento, a contratada estará sujeita
ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor G^BAL da contratação.

ni - Multa: por recusa em assinar o contrato, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato atualizado, observando o "caput" do artigo 81, da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

IV - O montante da multa poderá, a critério da Secretária Municipal Finanças, ser cobrado de
imediato ou compensado com valores de pagamentos devidos a contratada, independentemente de
qualquer notificação.

V - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATAN PE, por prazo de
até5 (cinco) anos.

CLÁUSULA VIU - DA VINCULAÇÁO DO CONTRATO AO EDITAL - A CONTRATADA
se obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do Rregao Presencial
N" 021/2020, e seus anexos, que fica fazendo parte itiLegranie e inseparável deste ms rumen o,
inclependentemenle de estarem aqui transci ilas, sob pena de dar causa a rescisão deste contrato e
responder pelas penalidades previstas.

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente CONI RATO ate 31 de
Slbro i 2020. contados do primeiro dia útil subsequente
prorrogado por períodos anuais, iguais e sucessivos, por intermédio de Teimo Adit vo, d^de que

^L*
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còntratífção^^ Pí^Ues, até o limite de 60 (sessenta) meses, computando-se o primeiro período da

^ " das obrigações da contratada - Para a boa e cabal execução dopicsente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA:

a) Fornecei dos os prodiuos/mateiiais descritos no Termo de Referência, observados os prazos
de validade e entrega;
b) A aceitar nas mesmas condições coniratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução dos produtos, até o limite (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
c) Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones
para contato, devidamente atualizada;
d) Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais
estaduais e federais inerentes;
e) Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
f) Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações
sobre seus produtos; L
g) Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidirem
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vencidos, bem como pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inerentes ou foniecimenlo dos produtos;
h)Manter durante a execução do Contrato, em corTpstibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Não transferir ou ceder a outrem. no todo ou em parte para o fornecimento dos materiais;
j) Comunicar por escrito, àContraianie, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários;
k) Substituir, imediatamente qualquer bem que apresente defeito de fabricação ou por
manuseio inadequado no transporte:
I) Arcar com todos os custos de reposição ou reintegra nos casos em que os produtos não
atenderem às condições especificadas neste Termo de Referência;
m)Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber;
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA, não aceitará, sob nenhum pretexto,
a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expr^amente vedada a subcontratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e
qualificação exigidas na licitação, e sua comunicação caso ocorra algum fato impeditivo, sob iisco
de incorrer as penalidades legais.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTE
a:

a) Acompanharenscalizaraexecu,ãodoContra.^gi^»d^
porventura existentes e encaminhando copia .mcd.atamenle A CON i RA

do serviço objeto do conLiato,
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c) Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
durante a execução dos materiais;
d) Promover os pagamentos dentro do prazo estipula^'
e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;
f) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver tle acordo com as especificações;
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva realização dos seiviços.

CLÁUSULA xn - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - Durante o prazo de duração do
contrato, a CONTRATANTE designa o Secretário Municipal de Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber mensalmente os serviços, mediante
competente atestado, dispensado o recebimento provisório por se tratar de serviços técnicos
profissionais especializados.

CLÁUSULA XTII - DO FORO - As parles eiegeni do Foro da Comarca de Balsas - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões Judiciais
relativas ou resultantes do presente conirnio.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas
nas cláusulas do presente contrato, bem como obseivar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de
igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Pedro dos Crentes -MA 31 de Março de 2020

LAIIESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRATANTE

MECA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
EMPRESA CONTIL^TADA

TESTEMUNHAS:

No„.e^
CPF

N"'ne ^- jnO,,p)nnAn X
CI>F ^
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